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LEI N° 973/2014.
DE 15 DE SETEMBRO DE 2014.

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2015 DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

FLAVIO PASCHOAL, PREFEITO MUNICIPAL DE
PEREIRAS, DO ESTADO DE SÃO PAULO.

FAZ SABER que a Câmara Municipal Pereiras aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1° - Ficam estabelecidas para a elaboração doOrçamento do Município, relativo ao exercício de 2.015, as Diretrizes Gerais de que
trata este Capítulo, os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na
oonstituiçao Estadual no que couber, na Lei Federal n° 4.320. de 17 março de 1.964,
Se t ■ "^^sponsabilidade Fiscal Lei Complementar 101/00 e Portarias dacret^ia do Tesouro Nacional que regulamentam as finanças públicas municipais e
na Lei Orgânica do Município.

I  . „ Art. 2° - A estrutura orçamentária que servirá de base para aaooração do orçamento-programa para o próximo exercício deverá obedecer à
posição da Estrutura Administrativa da Prefeitura.

^  Art. 3° - As unidades orçamentárias, quando da elaboração
propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as

rminações emanadas pêlos setores competentes da área.

disDositiwr. ^ proposta orçamentária, que não conterá
Federal , "".^obo à previsão da receita à fixação da despesa, face à Constituiçãorai e a Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento
permanente, à descentralização, à participação comunitária, e conterá reserva de
contingência.

§ 1° - A proposta orçamentária, incluirá o orçamento fiscal referenteaos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, seus fundos e entidades da
Administração Direta e Indireta.

§ 2° - A proposta orçamentária conterá, o orçamento da seguridadesocial abrangendo todas as entidades de saúde, previdência e assistência social
quando couber;
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§ 3° - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua
P posra parcial até o dia 30 de agosto, e com limites estabelecidos de conformidade
com a Emenda Constitucional n° 25/2000.

decr,„„_ Art. 5° - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação dae na estimativa da receita, atenção aos princípios de;

I — Prioridade de investimentos nas áreas sociais;
II — Austeridade na gestão dos recursos públicos;
III — Modernização na ação governamental;

~  ~ Principio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como naexecução orçamentária. h v

Ficínai ^ D - Pera atender o disposto na Lei de Responsabilidade'scai. o Poder Executivo se incumbirá do seguinte;

~ Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma deexecução mensal de desembolso;

relatório " Publicar até 30 dias após o encerramento de cada bimestre,
não execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e seg as deverá realizar cortes de dotações da Prefeitura.

Gestão Fis Hl - A cada quatro meses, o Poder Executivo emitirá o Relatório de
dos atos avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, garantindo a publicidade

divulgação d IV - Quadrimestralmente será feita audiência pública para a
trimf:»c+Xi gastos com Saúde Pública, e apresentados ao conselho de Saúde enesiraimente será encaminhado ao Conselho do Fundeb.

Municioal - . ̂  - O desembolso dos recursos financeiros consignados a Câmara
onmiir^^' o dia 20 de cada mês. sob a forma de duodécimos, ou decomum acordo entre os Poderes.

para investim t ^ l-®' Orçamentária somente contemplará dotação
contido no Plír? duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiverano Pluhanual ou em lei que autorize sua inclusão.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

diretrizes o ~ ^ proposta orçamentária anual atenderá ás
o montant d^'^ ̂  princípios de unidade, universalidade e anualidade, não poderãonte das despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercício.

tomandn u receitas e as despesas serão estimadas
tendênria « ̂  ° índice de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, a
Drinclnaimpnto da arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista
governo reflexos dos planos de estabilização econômica editados pelo
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,  Art. 10 - Fica fazendo parte integrante das Diretrizes
fçamentárias para o exercício de 2015 os demonstrativos de metas, planejamento e

riscos fiscais e estrutura de órgãos e unidades orçamentárias e executoras, de que
ra a as portarias n°. 42/99, 163/2001 e suas posteriores alterações da Secretaria do
lesouro Nacional que seguem:
Anexo IV - Estrutura de órgãos, unidades orçamentárias e executoras;
nexo y - Descrição dos Programas governamentais Metas/Custos para o exercício;
nexo VI - Planejamento Orçamentário - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao

uesenvolvimento do Programa Governamental;
Demonstrativo de Metas e Riscos Fiscais, compreendendo:
aemonstrativo l — Metas Anuais;
emonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

^ ~ Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

~ Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita;
Cont?nuad ~ de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos fiscais e
Providencias;

^  . p Parágrafo Único: para cumprimento do disposto no § 1° do art. 48
- LRF, o executivo realizará audiências públicas para

VerPsHf^^ rnetas e prioridades, antes do envio de cada projeto à Câmara deres, no prazo fixado no "caput", ficando garantido a participação popular.

CAPÍTULO 11!
DO ORÇAMENTO FISCAL

Executivo ̂ 1 ■ 1 Art. 11 - O orçamento Fiscal abrangerá os Poderes
de cnnfnrnTi^^^^^'® ® entidades das Administrações Indiretas, e será elaborado
interministenaie^-iRo'^00 ^2 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portarias'nierministeriais 163. 325 e 519/2001 e 219/2004 e suas posteriores alterações.

ter acréscimo ^ ^2 - As despesas com pessoal e encargos não poderão
próximo eTerrírfo f créditos correspondentes, e os aumentos para o
expressa auton^ao- condicionados à existência de dotação orçamentária.
Federal e no ® disposições emitidas no Art. 169 da Constituição
exceripr o 1?.^;+ ii t Disposições Constitucionais Transitórias, não podendo
rentn^ a (cinqüenta e quatro por cento) ao Executivo e 6,00% (seis porcento) a Legislativo da Receita Corrente Liquida.

ou ainHa Parágrafo único: a lei que criar cargos, empregos ou funções
aHmíQcar^ dualquer vantagem ou aumento remuneratório. bem como a
imnan^.^ ^ contratação de pessoal, deverá obrigatoriamente apresentar anexo de
101/00 ® financeiro, conforme art. 16 e 17 da Lei Complementar n°




